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Artigo 12 - Fica o Sr. Prefeito ifunicipal autorizado a deno-

minar "IMPRENSA", "S£0 VICENTE JORNAL", "O

RIO" e "A TRIBUNA11, vias públicas de nossa cida

de.

Artigo HC - As inaugurações das placas alusivas, far-se-ão

festivamente, com a participação de representan

tes de cada órgão homenageado e do Sr. Presiden

te da Associarão Brasileira cie Imprensa, que cie

vera ser especialmente convidado.

Artigo 3e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, era 16 de setembro de l 958

a) Angelina Pretti da Silva
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